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Resolução do Parlamento Europeu sobre a tragédia que atingiu imigrantes na Irlanda

O Parlamento Europeu,

– Tendo em conta a Declaração Universal dos Direitos do Homem de 10 de Dezembro de 
1948,

– Tendo em conta a Convenção de Genebra sobre o Estatuto dos Refugiados, de 28 de Julho de 
1951, na versão modificada pelo Protocolo de Nova Iorque de 31 de Janeiro de 1967,

– Tendo em conta a Convenção Europeia dos Direitos do Homem e das Liberdades 
Fundamentais de 4 de Novembro de 1950,

– Tendo em conta o artigo 61º e seguintes do Título IV do Tratado CE,

– Tendo em conta os artigos 2º e 6º do Tratado da UE,

A. Horrorizado com a morte trágica de oito pessoas, incluindo quatro crianças, descobertas em 
Wexford, na Irlanda, em 8 de Dezembro de 2001, num contentor que fora embarcado no 
porto belga de Zeebrugge,

B. Recordando que ocorrem diariamente incidentes semelhantes nas fronteiras da União, que 
dão origem à perda de inúmeras vidas de imigrantes e refugiados que tentam entrar 
ilegalmente nos países da União e sublinhando que os intervenientes no tráfico de seres 
humanos cometeram uma nova atrocidade em vítimas de organizações de traficantes, as 
quais cobram montantes elevados pelos seus serviços,

C. Considerando que o tráfico internacional de seres humanos se tornou um negócio em rápido 
crescimento, bem organizado e altamente lucrativo,

D. Horrorizado com a prática do tráfico de seres humanos, que explora o desespero de pessoas 
da Europa Oriental, da África e da Ásia para obterem lucros com as redes de imigração ilegal 
ignorando totalmente a dignidade da vida humana,

1. Manifesta a sua profunda tristeza pelos acontecimentos ocorridos na Irlanda; apresenta as 
suas condolências aos familiares das vítimas e exprime o seu pesar por todas as vítimas desta 
tragédia humana intolerável;

2. Condena com veemência os actos criminosos de todos os que retiram lucros do tráfico de 
seres humanos;

3. Considera necessário intensificar a luta contra as redes criminosas, frequentemente 
transnacionais, implicadas no tráfico de seres humanos e contra os que exploram o trabalho 
clandestino, nomeadamente reforçando a cooperação entre os países europeus e 
estabelecendo sanções exemplares, sem confundir as vítimas com os responsáveis;
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4. Reconhece que os sobreviventes sofreram um terrível traumatismo e convida o Governo 
irlandês a permitir que os sobreviventes da tragédia de Wexford permaneçam na Irlanda, se o 
desejarem, e a ajudá-los a reconstruir as suas vidas;

5. Reclama a adopção e aplicação de todos os instrumentos jurídicos baseados nas conclusões 
de Tampere, incluindo a adopção da decisão-quadro sobre o tráfico de seres humanos, o 
estabelecimento de políticas comuns da UE sobre asilo e imigração e o aumento da 
cooperação judicial e policial;

6. Convida o Conselho a promover políticas de imigração e de asilo que respeitem os direitos 
do Homem e se baseiem na livre circulação das pessoas nos termos da IV Convenção de 
Genebra e o aperfeiçoamento do direito de asilo, da protecção dos refugiados e das condições 
de acolhimento dos migrantes;

7. Considera que as políticas europeias em matéria de controlo da imigração não devem 
limitar-se ao controlo das fronteiras, mas antes centrar-se nas razões políticas, económicas e 
sociais que, nos países em vias de desenvolvimento, levam milhões de pessoas a abandonar 
os seus países;

8. Encarrega a sua Presidente de transmitir a presente resolução ao Conselho, à Comissão e ao 
Governo e Parlamento da Irlanda.


